
 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº XXX/XXX 

 

ANEXO II - DIRETRIZES DE UTILIZAÇÃO PARA COBERTURA DE 

PROCEDIMENTOS NA SAÚDE SUPLEMENTAR 

 

12.  CIRURGIA DE ESTERILIZAÇÃO MASCULINA (VASECTOMIA) 

A esterilização masculina por método cirúrgico é um conjunto de ações 

complexas das quais o ato médico-cirúrgico de ligadura bilateral dos canais 

deferentes é apenas uma das etapas.   

1. A esterilização cirúrgica voluntária como método contraceptivo através 

da Vasectomia (Cirurgia para esterilização masculina) tem cobertura 

obrigatória quando preenchidos todos os critérios do Grupo I e nenhum 

dos critérios do Grupo II: 

Grupo I  

a. homens com capacidade civil plena; 

b. maiores de vinte e cinco anos de idade ou com, pelo menos, dois 

filhos vivos; 

c. seja observado o prazo mínimo de sessenta dias entre a 

manifestação da vontade e o ato cirúrgico para os devidos 

aconselhamentos e informações;  

d. seja apresentado documento escrito e firmado, com a expressa 

manifestação da vontade da pessoa, após receber informações a 

respeito dos riscos da cirurgia, possíveis efeitos colaterais, 

dificuldades de sua reversão e opções de contracepção reversíveis 

existentes; 

e. em caso de casais, com o consentimento de ambos os cônjuges 

expresso em documento escrito e firmado; 

f. o procedimento cirúrgico deve ser devidamente registrado em 

prontuário e será objeto de notificação compulsória à direção do 

Sistema Único de Saúde, cabendo ao médico executor do 

procedimento fazê-la; 

g. seja realizado por profissional habilitado para proceder a sua 

reversão; 



 

 

h. avaliação psicológica prévia da condição emocional e psicológica do 

paciente. 

 

Grupo II 

a. durante a ocorrência de alterações na capacidade de discernimento 

por influência de álcool, drogas, estados emocionais alterados, 

incapacidade mental temporária ou permanente e devidamente 

registradas no parecer psicológico e/ou psiquiátrico; 

b. em pessoas incapazes, exceto mediante autorização judicial, 

regulamentada na forma da lei. 

 

Referência Bibliográfica: 

Lei nº 9.263 de 12 de Janeiro de 1996. 

 


